
 

 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 019/2021 

 

A Vereadora, que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, vem 

propor aos nobres colegas para que após análise e votação, seja enviado ao 

Executivo Municipal o seguinte pedido de providência: 

 

“Sugere ao Prefeito Municipal, através 

de órgão competente e comissão a ser 

criada, a atualização e reestruturação 

do Plano Diretor e do Código de Obras 

do Município de Putinga/RS”. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: 

 

 Considerando que o Plano Diretor se afigura como normativa básica 

da política de desenvolvimento e expansão urbana. E que nesse passo se 

coaduna o Código de Obras, que por sua vez se afigura como instrumento 

legal ao exercício do controle e da fiscalização do espaço edificado e seu 

entorno, garantindo a segurança e a salubridade das edificações. 

 

 Considerando que o Plano Diretor do nosso município advém da Lei 

Municipal nº 790 de 21/08/1995 e o Código de Obras da Lei 776 de 

09/02/1995. 

 

 Considerando que as referidas Leis contam com mais de 25 anos e 

que em tal lapso poucas alterações e adequações sofreram. 

 

 Tão logo, não pairam dúvidas quanto à desatualização das 

mesmas. Questão essa (desatualização) que provoca o engessamento dos  



 

 

 

objetivos das normativas citados no primeiro parágrafo, ou seja, 

desenvolvimento e expansão urbana, segurança e salubridade das edificações, 

etc, acarretando prejuízos não só aos munícipes, como ao próprio município. 

 

 Por tais considerações, faz-se necessário que Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, através do órgão competente, designe Comissão Especial 

para estudo e posterior elaboração de reestruturação/atualização do Plano 

Diretor (Lei Municipal nº 790 de 21/08/1995) e do Código de Obras (Lei 776 de 

09/02/1995) do nosso município. 

 

 

SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE PUTINGA, aos nove dias do mês 

de abril de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

 

MARINA BERTUOL 

Vereador do PSD 

 

 


